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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 08412024

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

Is-TERESSADoT Semillon Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRR.EspoxoÊxcn: Av. Cosme Ferreira, n' 10.955, Distrito lndustrial
ll, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 56.438.319/0001-58 lxscnrÇÂo Esuou.u:

FoxE: (92) 98416-0301 Lru/SV: 18912024

REGrsrRo No IP AI,.Ní 1012.2311 PRocgsso Ns: 00862612024-05

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares

Loc.rr,rzlçÃo DÀ ArrvrDADE: Av. Cosme Ferreira, n' 10.955, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM.

CooRDENADÂs GEocnÁrlcls:
PO\TOS LO\Gl-t t Dr_ LATITT DI] PO\TOS I-O\GITT DE I-ATITT'DT

P-l 59.55' 10.60" W 3'5'43.14', S P-8 59'55' 10.35', W 3" s',52.ól' S

P-2 59" 55', 10.t4^ W 3" s',43 10" S P-9 59" 55' r3.45" W 3'5',53.35' S

P-3 59'55'8.91" W 3" 5'43.33" S P-10 59" 55', 15.29', W 3" 5',53.82' S

P-l 59.55'7.26'W 3'5'44.3ó" S P-ll 590 55', ró.53" W 3'5',54.05',S
P-5 59" 55',7.10',W 3" 5'52.05" S P-12 59" 55', l?.39', W 3.s',54.05', S

P-6 59.55',7.61'W P-13 59" 55', 10.60" W 3'5',43.14',S
P-7 59. 55' 8.ó1', W 3'5'52.25" S

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um complexo habitacional multifamiliar em
uma área construÍda de 43.738,92 m3, denominado "SmaÉ Distrito", em uma área
de 6,0017 ha, conforme LAU de Supressáo Vegetal/lPAAMl n" 18912024.

PorENCrALPoluroon/DTcRADADoR:Grande Ponre:Pequeno

PRAZo DE vALID-A.DE orsr,r Ltcrxç.r.: 0l Ano.

i, i 1_.r i t-.r !
. Esta licença é compostâ de 24 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimetrto/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estfl licença nâo comprova nem substitüi o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Eslâ licença deve permanecer na localizsção da atividade e expostâ de forma visível (frelte e verso).

d8tr, devcú ser de formr integnl (frente e vcno)

UT M1

Souto C. Junior Juliano Marcos V lente de Souza
Geren no exercício da Diretoria Técnica Direto nte

. Em caso de reprodu

Manaus-AM, 2 3
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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

^a

3" 5' 52.09" S

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RE§TRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N'OE4/2024

l. O pedido de licençiamento e a respectiva concessão da mesmÀ só terá validade quando publicada Diiário Oficial
do Estado, periódico rcgional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmüas Municipais, conforme aÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de !20 dirs. antes do
vencimento, conforme an.23, da Lei n".3,.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A prcsente Licença esú sendo concedida com base nas in formações constantes no proccsso n'. 008626/202,t05.
4. Toda e qualquer modificação intoduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova LicenÉ- com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesm& devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Liccnça qüando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
7. A coleta e ranspoíe dos rcsíduos de qualquer natureza gerados no empre€ndimento devcm ser efetuados por

empresa licenciada para csta atividade:
8. E cxpressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de residuos de qualquer natureza devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados a local ambientalm€nte adequado:
9. Fica expressamente proibida a intervenção em ifu'ea não autorizada por este IPAAMi
10. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas não pavimentadas e não

edificadas;
I I . Adotar procedimentos técnicos para coleta e tra$pone de bota fora:
12. Manter integral as Arcas de Preservaçâo Permanentc - APP. conforme estabelecido a Lei n.o 12.651/12. aherada

pela Lei o.' 12.'72'7 I I 2l
13. Apresentar registro de destinaçâo de botâ for4
14. Os residuos gerados na construçâo civil, devem atendor a Resoluçâo CONAMA n'307/02:
15. Fica expressamente proibida à comercialização e o transporte dc material argiloso. sendo apenas permitido a

detenlora doai o material, com prévia Autorizaçâo d€stc IPAAMT
16. Preservar as espécies florestais protegidas. conform€ o estabelecido nos Decretos Federais n' 1285194. n" 2681198

e demais normas peninentes:
17. Cumprir o estabelççido no Plalo de Gerenciamento de Residuos gerados na consrução civil. conforme na

Rçsolução CONAMA n,o307l02 e suas alterações:
18. As subsuncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por cmpresas devidamente

licenciadas por este IPAÂM pam esta finalidade:
19. Manter atualizado o Alvara dc Tenaplenageru emitido pelo IMPLURB:
20. ApreseDtrr ro prazo de 60 (sessÊDt ) dirs, os seguintes documentos atualizados:

a) Projeto do Sisrcma do EsgotameDto Doméstico/Sanitirio, devidamente assinado pelo responsável técnico.
acompanhado pcla ART c aprovado pela Companhia de Água e Esgoto:

b) Projeto de Drenagcm d€ águas pluviais (superficial e profundo) acompanhado do Memorial Descritivo
aprovado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de Manaus - SEM[NF:

21. Aprcscntrr no prszo.de (tritrts) dirs, os seguintes documentos atualizados:
a) Projeto e Memorial Descritivo de Drenagem Pluvial e Contençâo de encostas e taludes. atendendo o periodo

de implaniaçâo do empreendimcnto;
b) L€vantamento de impactos da instalação do empreendimento acompanhado das medidas mitigadora§;
c) Memorial Descritivo das medidas para minimizar a emissão de ruidos c materiais particulados oriundos da

implantação do empreendimento;
22. lmplementar imediatam€nte a paíir do inicio da obra a clntençâo nos taludes de coíe. ateno e movimentação de

terra, para evitar processos erosivos e assoreamento de corpos hidricos próximos do empreendimento:
23. Apresentar nesÍe IPAAM, quando da solicita{ão da renovação da Licença Ambienral. os seguinles documenlos

atual izados:
a) Comprovante de destinaçÀo Íinal dos residuos do empreendimento:
b) CadastÍo da atividade (Modelo TPAAM)I
c) CeÍificado de destinaçâo final do esgotamento do sistema sanitiário do canteiro de obras;
d) A renovação da Licença de Instalaçào - Ll, fica condicionada ao atendimento das condicionantes da Licença

Ambiental Unicade Supressâo Vegetal LAU-SV.
24. Est! Líceoç! rlo rutorizs a supressío da vegctsção.


